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Belchior Alvos Linhares 
ENGENNEIR¼. ..IVIL 
RNP 06 92997 2 

EA - 34704 

NOVA RUSSAS 1 
CCftRAÇÃO TÉCNICA 

OBRA: CONS'RUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE UM RIACHO DO NA 

PTÜMA'w f' E51 R[A i. LE L1'A / SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS 

A LOCALIDADF DF PITOMBEJRA. 

DATA: 1 3 [JE SETEMBRO DE 2020 

TABELA: SINFRAO26.1 COM DESONERAÇÃO 

Er'i ahjld,ratD ao c's;osto no 5?,iricso 1  da Le Federal n° 8.666/93 tal 

corno Accndã' Jo i i,oenai cL Ucntas cia União n° 244/2015-Plenário, para fins de 

coniQrovaçáo ca qa'fficação recica-profissiorai definimos como parcelas de maior 

r&evância e vao tignftativc do ob:eto os ters a seguir: 

JIenaria de  occra  argamassada trço 13) c'agregados adquiridos. 

Cor 	lii'os que os ten acirtn reúnn macrre!evncia técnica, ou soja, maior 

cmceidaJ •.r ca, uau u vab scgn'icatl%o ro orçamento 

Aenc-ioscirnente 

Ufl.CIOk A_VES' ~ARES 

En;e'vioiro ':1v Rt'1P r° 0654929972 

Fksponsávc tcnico do Mui cp o de Nova Russas 

o 

o 

r, 	 'cn rosa, lM38-Cenbt 
8- 	E'? «CO LEI' 62 200-DOO 
..'ww rova-Ls;as Ce 90V br 
00 /pr9!cltJra ior,ov'ussas 



.' 	(4 
BLCHIORALVESL1 

1F: 0-456.123-42 

p(S.m.re mui.IeIp dano 	CNPZ D7S943P/oOOI-Ol 

Belchior Alvos Linhares 
SNGENHEiRL iViL 

RNP 06,912997 2 
OREA-tE 347040 

A AaNcde desa ART pode ,etveSic,da aol flpS bea-c&stac co., b./putoF m a c2,ive 7D573 
 11 

CREA-CE %swnc(cs oro bi 	TaIecono.coocreace.erg te 
Ter 85)s4s3-Oa 	Fax (85)3453-5004 

mFeUO em l&0912020 jg 2C0 124 IStO 

o 

o 

Página itt 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de ide dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA  SERVIÇ9 

N° CE2O20068536q5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

— 1. Ra,ponsável tácSco 	  
0cuR ALVES LINHARES 

TItulo proflssionar ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 0619129072 
Resfro: 3470400E 

- 2. Dados do Coiitmto 

CoMratanlo: prefeitura niunlcipoJ de nova russas 
RUA RUA PADRE FRANCISCO ROSA 

Complemento: 	 BaIno CENTRO 
Cidade. NOVA RUSSAS 	 IJF: CE 

CPFICNPJ: 07fl&43W00011 

N 1388 

CEP 62200000 
ARTV(ncubda: C620200631519 

Contrato: Neo especificado 	 CO.~. em. 03(06(2020 
Valor R511100,00 	 Tipo de conftatal40 Pnçoajurldka da Direito Público 
Açâo nstjtuctonal: Nfl4HUR&& - NÃO OPTANTE 

_a Dados da Obr.Jsenilço 	  

RUA RUA PADRE FRANCISCO ROSA 	 N 1388 
Cornpomonto 	 Bairro: CDITRO 
Cidade NOVA RUSSAS 	 UF: CE 	 CEP: G22000 
Data de minto 1010012020 	 Prevfsão do tÕrmlno: 31/12/2020 	 Coordenados Geograficas: 4.705388. -40.8045S3 

Finalidade: lnfraeslrutura 	 Cdi0o: CáGo~ 
Proprtárlo: preftura municipal de nova russas 	 CPF(CNPJ: 07S9&43W0001.01 

- - & Atividade Têcnlca 	  
15 EIaraço 	 Ojaritldade 	 Undede 

	

$0. Projeto > CORAS HICRÀUUCAS E RECURSOS HIDRICOS. 02RAS FLUVIAIS 1 DE OBRAS 	 480.00 	 rn2 
LUVlAIS > I5 11 6 - VERTECES 

	

ao - Projeto' CaRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > BRAQENS E DIOUES> DE 	 400!00 	 m2 
BARRAGENS 4 2.1 1 - DE CQCRETO 

	

35 Eiaboraçao de orçamento > OBRAS HJDRÃULPCAS E RECURSOS HIDRrCOS > BARRAGENS 	 48000 	 m2 
E DIQUES' DE BARRAGENS #5,21 1 - DE CONCRETO 

	

35 Saboraçáo de orçarrienlo > OURAS HIilIÂbLICAS E RECURSOS HfDR,.,OS > OBRAS 	 480.00 	 m2 
FLUVIAIS> DE OBRAS FLLNIAIS es., 16- VERTEDORES 

Após a cortusao das atividades técricas o profissional deverá proceder a baixa dessa ART 

______ S. Observações 

Cornlruçao de passagem nibads Soøre In racho na ptombelra na estrada que Ilg a sede do Muntio do Nova Russas a ooalidade de Pitombeira 

- -e. Oeclaraçõ s 	  
Declaro qje estou curw,in as regas de asa'bihdade peviatas nas normas léancas da ftSNr, ria Ie,Iaçao especlflco e no decreto 

5296/2004 

	 7. Entidad, de Classe 
NENHUMA - NÃO OPVMJTE 

S. Assinaturas 	  
Cedam emm yerdadewas as ir o,maaes oma 

de 	 de 
Coca! 	 da 

______ S. nlonnaçoes 	  

A ARI é válida somenle quan00 qu,leda medante apresentaçoo do comprov.nte o pegarrero nu corferõrcia no sito do Cru 

10 Valor 	  

Valor ria ART ft$ 88,78 
	

Registrada em: 17t0O/2020 	Valor pago. RS 88.78 	£bsso Núrnoro: 8214239610 

SUSM 



PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

GovEjujo 
EsrM0 tio CEÁRÁ 

o 

Local e data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

Comissão Permanente de licitação 

Nova Russas/CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N SI-TPO31/2O 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente à TOMADA DE PREÇOS N°  
SI-TP031120, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE UM 

RIACHO NA PITOMBEIRA NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 

RUSSAS A LOCALIDADE DE PITOMBEIRA, pelo preço global de R$ 	  

	 ), com prazo de execução de 60 (sessenta) dias, 

obedecendo ao estabelecido no Cronograma físico-financeiro para cada serviço. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da datada abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 

serviços objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalicia e 

contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua Padre Frarcisc.o Rrr.a. 358 Crol tu 
883672-63301 CtP62200 000 
WMW nnuarl Cçflç ro flífli ir 



ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID ITEM 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

f'? GovEINo lx, 

&'!)) EsIAv000 CFAIÁ 

- 

PRErErtURA DE 
NOVA RUSSAS 

ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS N. SI-TP031/20. 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE UM RIACHO NA PITOMBEIRA 

NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS A LOCALIDADE DE 
PITOMBEIRA. 

1. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

2. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 	  

3. PECENTUAL DE BDI: 	%( 	  

4. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: 

Incluir a planilha como cronograma físico-financeiro. 

	 - 	de 

 

de 2020. 

  

    

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua Padre Francisco Roça. 1388 - Centro 
883672 63301 CFP6? 200 000 
\AflAtW mui ri c s; Ç P flfl' hr 



PREFEI FURA DE 

NOVA RUSSAS 

ANEXO IV— MINUTA DO CONTRATO 

GOVERNO ix, 
FSIAÍ)Oi,o CEMtÁ 

O •i4 

CONTRATO N9 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO, 	COM 	A 	EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas ICE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n9 	  através da SECRETARIA DE 

Õ 	INFRAESTRUTURA E URBANISMO, representada por seu(sua) Secretária(a), Sr(a). 

MARIA IDELVANIR DE SOUSA BEZERRA, infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 com endereço à 

	 em ________,Estado do _______• inscrito no CNPJ soba 
n2 	  representada por  - 	portador(a) do CPF nQ 

	  ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de 

acordo com o Edita! de TOMADA DE PREÇOS N. SI-TP031/20 Processo ne SI-TP031/20, 

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 

seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N. Sl-TP031/20 na Lei n2  
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

o 	
CIAÚSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

2.1-0 presente contrato tem por objeto CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 

SOBRE UM RIACHO NA PITOMBEIRA NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE 

NOVA RUSSAS A LOCALIDADE DE PITOMBEIRA, conforme projeto em anexo e 

especificações constantes da proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante 
deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato 
o valor global de R$ 	  ( 	 ). 
3.2-0 contrato terá um prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, obedecendo ao 

estabelecido no Cronograma físico-financeiro para cada serviço, podendo ser 

prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 36/2-6330 1 CEP 62200-000 
WÀflk) flflvar,,çqpç rç, nnu hr 	Áãk 



PREFEJ 1 URA DE 

NOVA RUSSAS 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

GOVERNO MI 

ItSI'ADO lo CEutÁ 

4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 102  (décimo) dia útil do mês 
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 

4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 

civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 

4.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, o pagamento será efetuado até o 309  (trigésimo) dia após o protocolo da 

Õ 	
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
Nova Russas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 

data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 

contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 

proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 

que venha a substituí-Io, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de Recursos Próprios e 

através da dotação orçamentária dotação orçamentária n2  0701.26.782.0047.1.020, 

elemento de despesa n2  44.90.51.00/44.90.51.99. 

o 	
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 

até 60 (sessenta) dias, obedecendo ao estabelecido no Cronograma físico-financeiro 
para cada serviço, contados a partir da data da emissão da ordem de serviços, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relató 

circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www nnvari cc rn nnu hr 
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PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARI 

DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei n9  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; 

10.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 

não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10.54acilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Nova Russas, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 

fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
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adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das norma 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

GovutNo "O 
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10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 

sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 

10.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

n 	incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Nova Russas; 

1010-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 
o objeto do CONTRATO; 

10.11-Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 

causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 

10.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

3 	Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n9 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
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b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demai 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

o 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 

perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 

apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de Nova Russas, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 

b.1) 10.0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO de Nova Russas/CE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na 
execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO de 

Nova Russas/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1-A rescisão contratual poderá ser: 

12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
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12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório 
desde que haja conveniência da Administração; 

12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9  8666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n2  8666/93 e suas alterações. 

13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 

subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

13.3-Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO de Nova Russas/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas/CE 	de 	 de 2020. 

MARIA IDELVANIR DE SOUSA BEZERRA 	 Nome do Representante 
Subsecretária de Infra Estrutura 	 Nome da Empresa 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 	 02. 
Nome: 	 Nome: 
CPF/MF: 	 CPF/MF 
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-- -- .".ccrfl necessários ao fiel 
cumprimento deste mandatojnclusive interpor recursos, Ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrig 1 0a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

PODERES: O outorgante confe 
junto a PREFEITURA MUNICIPA 

PREÇOS N2 SI-TP031/20, pod 
Procedimento os documentof 
proposta de preços e, assinar 

pertinentes ao Certame em 

ao OUtorgado(S) pleno e gerais poderes para represefltá,o 
DE NOVA RUSSAS, 

Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE 
do o mesmo assinar propostas, atas, entregar durante o 

credenciamento envelopes de documentos de habilitação e 
`documentaçâo necessária e praticar todos os demais atos 

orne da Outorgante 	- 
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profissão 
(titular, sócio, diretor ourtr entante) 

Sr.< NOME> 

qualificação (naciona:idad 

OUTORGANTE-
<NOME DA E3jPRESA CNPj 

e 
ENDEREÇO> 

neste ato representada por seu  RG e CPF) 
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PROCURAÇÃO  

 estado civil,  
OUTORGADO <NOME DO CR 	

qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão 

RG, CPF e endereço). 

(data) 

sentante legal) 
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a) 
DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXiII do art. 72 da Constituição Federal e de conformidade 
com a exigência prevista no inciso \3 do art. 27 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alteraç6es 
posteriores. 

b) que inexiste qualquer fato superv 	impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 22, da Lei ng 8.665/93. 

de 

1' 
Carimbo e assinatura do represehnte legal da empresa 

de 2020. 
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